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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

  

1 - INTRODUÇÃO  

  

               A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS, pretende adquirir, com base na Lei 

nº 8.666/93, na Lei nº 10.520/2002, e Decreto nº 3.555/2000, e nas demais normas legais 

regulamentadoras pertinentes ou outras que vierem a substituí-las, para Registro de menores 

preços para prestação de serviços de hotelaria/hospedagem para atender a demanda da 

Prefeitura Municipal de PLACAS/PA.  

  

2 – JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, SUA NATUREZA E 

VIGÊNCIA.  

  

                Como rege a Lei nº 8.666/93, contratos referentes à prestação de serviços de 

hotelaria/hospedagem para atender a demanda da Prefeitura Municipal de PLACAS/PA 

e Secretarias, não tem natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimentos 

licitatórios anualmente. Deve-se ressaltar a necessidade fática de trazer profissionais para 

ministrar cursos, visando melhorar e qualificar os profissionais do Município de PLACAS é 

obvio que os ditos profissionais necessitarão dos serviços de hospedagens, para apoiar esses 

profissionais.  

  

3 – OBJETO E QUANTIDADE  

  

3.1 - Constituem objeto do presente certame a seleção e contratação de pessoa jurídica, do ramo 

pertinente, para prestação do serviço de hotelaria e hospedagem, em PLACAS/PA e Secretarias; 

com: hospedagem em apartamento individual e duplo com café da manhã. Para atender a 

demanda da Prefeitura Municipal de PLACAS/PA, conforme especificações abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

UNITÁR

IO R$ TOTAL R$ 

01 

HOSPEDAGEM 

APARTAMENTO 

INDIVIDUAL 505,000 DIA          50,000 25250,00 

 

Especificação: Com 

Ventilador e incluso 

Café da Manhã.     

02 

HOSPEDAGEM 

APARTAMENTO DUPLO 505,000 DIA          80,000 40400,00 

 

Especificação: Com 

Ventilador e incluso 

Café da Manhã.     

03 

HOSPEDAGEM 

APARTAMENTO TRIPLO 505,000 DIA          107,500 54287,50 

 

Especificação: Com 

Ventilador e incluso 

Café da Manhã.     
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04 

HOSPEDAGEM 

APARTAMENTO 

QUADRUPLO 505,000 DIA          125,000 63125,00 

 

Especificação: Com 

Ventilador e incluso 

Café da Manhã.     

05 

HOSPEDAGEM 

APARTAMENTO 

INDIVIDUAL. 685,000 DIA          90,000 61650,00 

 

Especificação: Com TV, 

Ar Condicionado e 

incluso Café da Manhã.     

06 

HOSPEDAGEM 

APARTAMENTO 

DUPLO. 685,000 DIA          125,000 85625,00 

 

Especificação: Com TV, 

Ar Condicionado e 

incluso Café da Manhã.     

07 

HOSPEDAGEM 

APARTAMENTO 

TRIPLO. 685,000 DIA          180,000 123300,00 

 

Especificação: Com TV, 

Ar Condicionado e 

incluso Café da Manhã.     

08 

HOSPEDAGEM 

APARTAMENTO 

QUADRUPLO. 685,000 DIA          205,000 140425,00 

 

Especificação: Com TV, 

Ar Condicionado e 

incluso Café da Manhã.     

 Total: 594062,50 

 

  

4 - SERVIÇOS MÍNIMOS EXIGIDOS  

  

a) Serviço de recepção de no mínimo 16 horas;  

  

b) Disponibilização de serviço de limpeza, tais como: serviço de arrumação diário, serviço de 

manutenção e serviço de telefonia;  

  

c) Sistema de sinalização interna que permita fácil acesso e circulação por todo o 

estabelecimento;  

  

d) Apartamento com dimensão não inferior a 10,00 m²;  

  

e) TV em 100% das Unidades habitacionais;  

  

f) Mini refrigerador em 100% das unidades habitacionais;  

  

g) Armário, “closet” ou local específico para a guarda de roupas em 100% das habitações;  
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h) Banheiro interno com água fria e quente nos chuveiros em 100% das unidades habitacionais;  

  

i) Serviço de alimentação permanente;  

  

j) Ar condicionado/central de ar;  

  

k) Serviço de internet;  

  

l) Possuir no mínimo 17 unidades habitacionais.  

  

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação 

necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a:  

  

a) Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob pena de rescisão 

unilateral do Contrato;  

  

b) Atender, com a diligência possível, as determinações do GESTOR, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas;  

  

   

6 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO.   

  

a) Os serviços de hotelarias e hospedagem deverão ser realizados na Praça de PLACAS, 

conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de PLACAS; mediante requisição expedida 

pela Diretoria Administrativa e devidamente assinada por seu representante legal, ou outra 

pessoa com poderes para tanto.  

b) A requisição será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio 

eletrônico.   

c) Atender os serviços de hotelaria e hospedagem requisitadas imediatamente após a o 
recebimento da ordem de serviços, assinada por pessoa credenciada pela Prefeitura Municipal 
de PLACAS ou por pessoa com poderes para tanto.   

  

PLACAS/PA, 29 de junho de 2019.  
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